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Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia

dos atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, para

a secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 17 de abril de 2026.

§À

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEp: 57530-OOO

cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçÕes procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os

entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no

Bairro Mutiráo, S/N, Canapi/Al, para o funcionamento de sala de aula das modalidades

do fundamental I e ll, da Escola João Vieira Maciel, pertencente ao senhor Avelanio

Ferreira da Silva, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
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Objeto: locação do imóvel, localizado no Bairro Mutirão, SN,
Canapi/Al. pâra o funcionamento de sâla de aula das modalidades do
fundamentâl I r II. da Escola João Vieira Maciel.
Valor Mensal: RS 800,00 (oitoceDtos re.is)
Vigénciai I l/12/2026
Celebraçào: 11 i04/2026
Signatários: Josélia Melo de Lima e Avelanio Ferreira dâ Silvâ

Pubücâdo por:
Iago Emanuel dâ Costa DamÀsceno
Código Identlíicrdor:33,A0A7 I 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂCAO
RATIFICAÇÀ() Í)À CONTR-{TAÇÃO:

RATIFIC-ÂCAo T)Â CONTRATACÀO:

Tenho por satisfeitas as razô€s âpresentâdas no processo em epígrafe,
bem como. as infbmâçôes procedmtes do Procutador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
AUTORIZO Locâção do imóvel situâdo no Bairro Mutirão. SN.
Canapi/ÂL, para o luncionanlcoro de sala de aula das modalidâdes do
fundamental I e II, da Escola João Viera Maciel. pefiencente ao
senhor Avelanio Ferreira da Silva, em atendimento a solicitação da
Secretaria Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despâcho. no prazo lega]. como condiçâo de
eficácia dos âtos.
E por fim. considerando as determinações finnadas. seguem os autos
para a Íbrnralização do iD§tnmento contlatuâl com a re§pectiva
publicação, c, em seguida, para a secreta.ia de origem para empenhar
e providenciâr a emissão da respectivâ nota de empeoho, nos termos
da ratificação.

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeira

Publicsdo por:
Iago Emanuel da Costâ Damâsceno
Código ldetrtiÍicsdor:DE67CD I A

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HOMOLOG^ÇÃO

TERÀIO DE HOMOLOGAÇÀO . PRf,GÀO ELETRôNICO N'
t I t2026
Processo Admi :\,1' 22026250200ta

Objeto:Registro de Preços para aquisiçào de mâterial diditico-
pedagógico sistematizado. destiíado ao aprimoramento do processo
de ensino-aprendizagem dos alunos Ínatriculâdos nas escolas e
creches da Rede Municipal de Ensino do Municipio de Canapi/Al
En)presas vencedoras valoÍ toral: R$ 1.079.100,00(um milhão e
setenta e nove mil e cem reais):EcO COMERCÍO E SERVICOS
LTDA(41277164000173) com os lotes: I no valor roral de R$
L079.100.00 (um milhão e setenta e nove mil e cem reais).
A autoridade nrunicipal do órgào MI"]NICIPIO DE CANÀpl, no uso
de suas atribuições legais e de acoÍdo mm o/a(s) 05,2024, e suas
âllcraçôes. resolve HOMOLOCAR o resultado dos trabalhos
apresentâdos pela Comissão no âtendimento ao objeto do processo
licitatório acima especifi cado.

CANAPI (AL). scxta-feira. l7 de abril de 2026

JOSELI.I MELO DE LTMA
AuloÍidade Compelente

Publicâdo por:
Giln:o Mallâ de Menezes

Código IdenÍiíicador:56E3C553

EST-{DO DE ALAGOÂS
PREFEITURA I§II]MCIPAL DE DELMIRO

omuniciDal.co m.br/ama

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVISO DE COTAÇÀO DE PREÇOS

OBJETO: CONTRÀTAÇÃO Df, EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA Â ELABORAÇÃO DO PROJETO DE SEGURANÇA
CONTRA INCÊNDTO E EMERGÊNCIAS DESTINADO À
REALIZÁÇÃO DE EI'ENTOS NO MUNICÍPIO DE DELMIRO
GOUVEIA/AL, EM CONFORMIDÀDE COM A INSTRUÇÃO
TÉcNICA N'03/2022 Do coRpo DE BoMBEIRos MILITÀR
DE ALA@AS (CBMAL). - TRÂTA-Sf, DA SEGUNDA
CIIAMÀDA.

NOMEAR. Luiz Guilherme Pereirr de Oliveira, porrador (a) do
CPF: 121.980.9?4-86, para o c.Úgo de ASSES§OR
ADMINÍSTRATM CA-2 da Secretoriâ de EducrçÂo. do quadro
de cargos de provimento em conrissão do Município de Delmiro
Gouveia.

O Depârtâmento de Compras do Municipio de Delmiro Gouveia-Âl
convida as empresâs espccializadas no fomecimento do objeto âcima
especiÍicado, a panicipar da pesquisâ de preço conforme planilha
descritiva que deverá ser solicitada através do e-mail
comprasdelmirogouveia@gmail.com .

A cotaçlo deverá ser ênvlads até o diâ 24 dc .bril de 2026.

TOSÉ CÀRLOS RODRIGAES
DepaÍtamenlo de Comprâs

Delmiro Gouveia - AL. l7 de abril de 2026
Püblicado por:

José Carlos Rodrigues
Código Identifi cador:45óCCBA2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI§.ISTRACAO
PORTARIÀ Nô O29I/202ó

POR'I'ÀRIA No 029r/2026

À Prefeih do Municipio de DELMIRO COUVEIA. ALAGOÁS, no
uso de suâs atribuiçôes legais, conferidas pela lei n. 860/2005,
alteradâ pelas Leis ío I .06l/2012 e n \42712024.

RESoLvEI

ROSANGELLA FREIRE R DE MENEZES COSTA
Secretária de Administração e Recursos Humanos

Publlcâdo por:
Lucinea l-opes Sântos Silva

Crídigo Identifi cedor:2FlE33CÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
PORTARIÀ NO 0292/2026

PORTÂRIA NO 0292/2026

A Prefeita do Municipio de DELMIRO cOtMI{ ALAGOÂS, no
uso de suâs atribuiçôes legais. conferidas pela lei n. 8ó0/2005.
alterada pelas Leis no l.06l/2012en 1427/2024.

RESOLVE:

Delmiro Gouveia. l7 de abril de 2026

Canapi. l7 de abril de 2026.

NOMEAR, GABRIEL GONÇALIES DOS SANTOS, portador (a)
do CPF: 135.559.914-85, para o cargo de AS§ESSOR
ADMINISTRÁTM CA-2 da S€cr€tÚli de Saúde, do quadro de
cargos de proúmento em comissão do Municípiô dc Delmiro
Gouveia.

Delmiro Couveia, l7 de abril de 2026 .
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INEXIGIBILIDADE N" 29 120.26

CoNTRATo DE LoCAÇÃo DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TT/IUruICÍPIO DE CANAPI, POR
tNTERMED|o DASECRETARTADE EDUCAÇÃo, E o
AVELANIO FERREIRA DA SILVA, NOS TERMOS
ABAIXO ADUZIDOS:

pReÂmguro:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220260604010,
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, Y, da Lei Federal n'
'14.133, de 1o de abril de 202'l e na Lei Federal n. 8.24511991 e suas alteraçôes
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
'1 ,1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no Bairro
Mutirão, S/N, Canapi/Al, para o funcionamento de sala de aula das modalidades do
fundamental I e ll, da Escola João Viera Maciel.

2. GLAUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

,9 62

LOCADOR.

2.í . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

Avenidã loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42

CoNTRATO 59t2026

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.89210001-42, com sede na Av. Joaquim
Tetê, no 336 - Centro - Canapi/AL, doravante denominado MUNICÍPlO, por intermédio
da Secretaria de Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, SiN, Centro - Canapi//Al,
representado neste ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado
simplesmente LOCATÁR|O, e do outro lado da avença o Sr. Avelanio Ferreira da Silva,
pessoa física, doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE
LOCAÇÃO de lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:
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2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçóes de uso para os fins a que se
destina;

2.'l.2Fornecer declaração atestando que não pêsa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou,
caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive
com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel;
2.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteÍiorês à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais
defeitos existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O decorrentes de
seus atos, bem como de vÍcios e defeitos anteriores à locação, como
desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de
vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1 .'10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas. vedada a quitação genérica;
2.1 .11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes,
se existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de
manutenção do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminaçâo, bem
como das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçÕes de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçóes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação;
L instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e
outros porvêntura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1 .15 Notificar o LOCATÁRlO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

| 9 62



%
ú

lq*
Prefeitura de o

prorrogar a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATARIO, quando solicitado, os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, se for o caso;
2.1 .18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusivê com a apresentação da documentação correspondente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO
LOCATÁRIO.

3.,l o LOCATÁRIO, alem do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

3. 1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3. 1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da
entrega das chaves, para Íins de veriÍicaçáo minuciosa do estado do imóvel,
fazendo constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os
eventuais defeitos existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilização,

3.'l .5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso normal.
Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a
impoÉância correspondente ao oÍçamento elaborado pelo setor técnico
da Administração, para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.'t.7 Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de
í 99í ;

3.í.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas
suas instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3.í.í0 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1.í1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,
bem como qualquer intimaçáo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda
que direcionada ao LOCATARIO;

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomÍnio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administraçáo, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuiçôes previdenciárias e sociais
dos empregados do condomínio, se for o caso;

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum,

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutençáo e conservação das instalaçôes e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçÕes elétricas e
hidráulicas de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio
ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao in ício da locaçáo.

3.1.'13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver),
água e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado
e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei no

8.245, de'1991);

3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001.-42
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+. ctÁusute QUARTA - DAs BENFETToRTAS e corsenvlcÃo
4.1 O LOCATARIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem
prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel
estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação
do presenle contrato;

4.'1 .'l As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações
seráo posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção:

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, e
facultado ao LOCATÁRlO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar
o interesse público devidamente motivado;

4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser
levantadas pelo LOCATARIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a
substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3. 1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a
substância do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modiÍicações ou adaptaçóes feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar
algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às
expensas do LOCATÁRlO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçÕes em que Íoi
recebido pelo LOCATÁRlO, conforme documento de descrição minuciosa
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações
decorrentes do uso normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2026, nos termos do art.
3' da Lei n.8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contrataçáo só teráo início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por
ambas as partes.

t g 62
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5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública,
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado
e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do
término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

6, CLÁUSULA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

6.í O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 8O0,OO

(oitocentos reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n" 00016144, Agência n'
6174, Banco do Bradesco.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde
que solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à
Administração, constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica
etc.), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, seráo
suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação
do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencivel da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento
preferencialmente no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária
prevista na legislação aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OO REAJUSTE.

,9 6z
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7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual
ou superior a doze meses, mediante a aplicaçáo do Índice de Preços para o Consumidor
Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data
da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para

os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção
de preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contÍatual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de í (um) ano, contado
na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogaçáo da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Órgão:05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-

FUNDEB

Funcional Programática:4.019 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental- FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-FUNDEB
30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade do LOCATÁRlO ou de seus agentes
e prepostos.

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/At - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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9.í.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestáo e Íiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.

9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÔES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei
14.13312021 e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a
substituí-lo, às penalidades de:

b. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justiÍicar a aplicação de
sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal
ou acessória de pequena releváncia, quando não se justificar a aplicação de
sançáo mais grave;

b. Multa:

b.'l . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) ate 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo parcial ou total do
objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta)
dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração
pública municipal.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a
celebração do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato Íraudulento na execução do
contrato;

Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

lX. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n.'12.84612013

'l 0.1 .1 .A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

'10.1.2. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

'10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no '1413312021 .

,9 62
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b.2.4. A aplicação de multa moratória náo impedirá que a administraçáo a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei federal no 14.133, de 2O21

e. lmpedimento de licitar ê contratar, pelo prazo de até três anos, a ser
aplicada quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele
que:
V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no 14.13312'l , ou
que cause grave dano à administraçáo, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justifi cado ;

Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/000L-42
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13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicaçáo das
penalidades cabíveis.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o
caso, seráo inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

'10.4. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

í 1 , CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS.

11.1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO

12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação
ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos
previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do
equilibrio econômico-fi nanceiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justiÍicadas, o LOCATÁR|O
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o

LOCADOR, por escrito, com antêcêdência mínima de 30 (kinta) dias;

12.2.'l . Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que
esle não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporção prevista no art.4o da Lei 8.245, de
'1991 e no aÍl.413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da
vigência do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e
o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir reduçáo
proporcional do valor da locação;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 4o da Lei Federal n. 8.24511991)

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL.
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13.1.'1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao
LOCATARIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato,
até o limite dos prejuÍzos causados, além das sanções previstas neste
instrumento.

13.2 Tambem constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 202'l, que sejam aplicáveis a
esta relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriaÇáo, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de
qualquer prévia notificação, ou multa, desde quê, nesta hipótese, não tenha
concorrido para a situação.

í 3.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediantê notificação
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento,

ou endereço eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

'13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

I 3.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.6.2 Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizaçôes e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICACÃO.

14.1 - Cabeá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94
da Lei 14.13312021.

15.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
serão decididos pelo LOCATÁRlO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de
1991, e na Lei no 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos

I s ôz

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcriçÕes.
'15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991 , ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente.

í6. CLAUS ULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões
que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

Canapi/AL, 17 de abril de 2026

J./uÂ ot
t4rv e ín.'''i o 4-oo'1ltt'ttt /^ s-r'ru't'
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Josélia Melo de Lima
Locatária

Avelanio Ferreira da Silva
Locador
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Prâzo: l2 ldoa) meses

Signatários: Raimundo José De Freitas Irpes e Aline Santos Pedrosa

Pinleiro.
Públlc.do pori

Raoon Gomes da Silva
Crídigo Identlllcedor:C7F6O4F0

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AUTORIZAÇÂO

Tenho por satisfeitas as razões da Douta Procuradoria, portanto
AUTORIZO, na forma Lei Federal 14.133/2021 a Dispensa de

Licitaçio. paÍa a contratação de empresa CA FABRICAÇOES LTDA.
Ret'eÍenrc â Aquisiçào de mesas oficiais para futmesa, destinadas às

unidadcs da rede de ensino do Municipio de Branquinha./ÀL.
Proceda assim, a contraação da empresa CA FABRICAÇOES LTDA,
lnscrita no CNPJ sob o í"44.634. 189/0001 40, pelo valor global de

R$ 27.950,00 (Vinte e sete mil, novecentos e cidquenta Íeais).

^tcnciosâ 
enle.

EDA,1|-DO FIRMINO DÁ SILYÀ
Secretário Municipal de Educaçào

ESTÀDO DE ALAGOAS
PRI,FIiITURA. MUItiICIPAL Df, CÀCIMBINüAS

PRET'I]ITURA MUNICIPÀL DE CACIMBINHÀS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÀO ELETRÔNICO N" M/2026-SRP
ModalidâdeN": Pregào Eletrônico n' 04/2026-SRP - Tipo: Menor
Preço - Objeto: Registro de preços para aquisição de elerônicos e

eletrodomésticos - Data/HoráÍio: 05 de MAIO de 2026, as 10:00 (dez

horas) - (horário de BrasiliaF O Edital em inteiro teor encoôtra-se
disponivel no site: httpr/bnc.org.br/, no portâl do município, através

do sire h ps://üansparencia.cacimbinhas.al.gov.bílicitacoes. no
endereço sedc da Prefeiturà localizada na Praça 19 de setembro. í'
l0l. Cenrro, CEP: 57.570- 000. Cacimbinhas/Al, em diâs úteis. no
horário das 08 às 12 horas. ou por meio eletrônico, mediânte
sôlicitaçâo enviada ao e-mail: cpl@cacimbinhas.al.gov.br.

GENILSON D,4 SILVÁ MIRÀNDA
Pregoeiro

Püblic.do por:
Genilson da Silva Miranda

Código IdeÍtifi crdor:EEAE7540

PREFEITURÀ N{UNICIPÀL DE CACIMBINHAS
A\1SO DE LICITÁÇÃO

PREGÀO ELETRÔNICO N' 05/2026-SRP
ModalidadeN': Pregâo Eletrônico n" 05/202ó-SRP - Tipo: MeíoÍ
PíeÇo Objeto: Registro de preços para aquisiçào de materiâl elétrico

DatrHoráÍio: 0ó de MAIO de 202ó à 09:00 (Dove horas) - (horário
de Brasilia! O Edital em inteiro teor encoítra-se disponivel no site:
hnp:/6nc.org.br/, no portal do município, aEâvés do site
https:/itmnsparencia.cacimbinhas.al.gov.br/licitacoes, no endereço
sede da Prefeitura localizada râ PraÇa 19 de setembro, n" l0l, Cenfo,
CEP: 57.570- 000, Cacimbinhas/Al, em dias úteis, no honfuio das 08
às 12 horas. ou pôr meio eletÍônico, medianre solicitaçào enviada ao

c-mail: cpl@cacimbinhas.al.gov.br.

Publicsdo por:
Genilson da Silva Miranda

Código IdentiÍIcâdor: 7EC33604

GENILSON DÁ SILVÁ MIRÁNDA
Pregoeirn

t2

PREFEITURA MUNICTPAL DE CACIMBÍNHAS
AI'ISO DE LICITÀÇÃO

PREGÀO ELETRÔNICO N' O6/202ó-SRP
Modalidade.N': Pregâo Eletrônico n' 0ó/2026-SRP Tipo: Menor
Preço Objeto: Registro de preÇos pala aquisição de Gêneros
Alimenticios Extras - Data/Horário: 06 de MAIO de 2026 às 10:00
(dez horas) - (horário de BrasiliaF O Edital em inteirc teoÍ enconEa-
se disponível no site: http:/ônc.org.br/, no portal do municipio,
arravés do sitc hltpsr/úansparencia.cacimbinhas.al.gov.br,4icitacoes.
no endereço sede da Prefeitura localizada na Praça 19 de setembro, n'
101, Centro, CEP:57.570- 000, Cacimbinhas/Al. em dias úteis, no
horiirio das 08 às I2 horas, ou por meio eletrônico, mediante
solicitação enviada ao e-mâil: cpl@oacimbinhâs.al.gov.br.

GENILSON D,4 SILVÀ MIfuINDÀ
Pregoeúo

Publicsdo por:
Genilson da Silva Miranda

Código Ideotlfi cedor:8858E294

ESTADO DE ALAGO.{S
PR,EFEITURÀ, MUNICIPAL DE CAMPO ÂLÊGR.E

COMISSÀO PERMA\ENTE DE LICITAÇÔES
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PRXÇO .

PRESTAÇÀO DE SER!'IÇO DE MANUTENÇÂO DE
EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITÀLAR COM

FORNECIMENTO DE PEÇÀS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 041ó01 I/2026
MODÀLIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
OÀIETO: PRESTÂÇÀO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÀO DE
EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS
ACOLIIIMENTO DAS INTENÇÓES DE REGISTRO DE
PR,EÇO: 22104/2026 até o dia 04/05/2026.

A Prefeitua Muoicipâl de Campo Alege - AL, através do Selor de

Licitações e Contratos Administrativos. comunica aos interessados
que realizará processo licitatório na modalidade pregào, na forma
eletÍônica, do tipo menoÍ preço, parâ Íegistro de preço do objeto
listado acima. lnformamos que outros órgàos ou entidades da

Administraçào Públicâ que tenham interesse em participar do
respeltivo regislro de preços. na qualidade de órgãos participantes ou
ciúonas, poderâo Ínanifestâr sua inteúção por meio de oficio formâl
enviado âo e-mail: ataavés do endereço eletrônicoi
irpcrmporlegre@goril.com, e na Sedê da Comissào Permalente de

Licitação, situado a Àvenida Monsenhor Hildebrando Veíssimo
Guimaràes, n' 002 - 1' Andar, Centro, Campo Alegre, Alagoas, no
Horário de: 08:00h às l2:00h.

Campo Alegre/Al, l7 de Ábril de 2026

M,lRCu DoS SANTaS
Diretora de Licitaçôes

Publicâdo por:
Alicia Dayane Ramires da Silvâ

Código Identifi crdor:922FAC I F

ESTÂDO DE ÁLAGOÀS
CANA}I

SECR-ETÀRIA MUNICIPAL DE f,DUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 59/2026

EXTRATO DO CONTRATO N'59/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 29l2026;
Fundamento tegal: art. 74. § 2, inciso II, da I-ei
de 2021.
Con[ratanre: MUNICiPIO DE CANAPI
Contratado: Àvelrnio Ferrêlra dr Silvr

14.133 de I'de abril

+
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Publlcado por:
RamoÍr Gomes da Silva

Código Id€htlíicador:lF0l50F7

www.diaÍi()nlunicrpâl.com.br/àna



+
(

Alagoâs , 20 de Àbril de2026 . DiáÍio Oficial dos Municipios do Estado de Alagoâs . ANOXIIIlN"2789

Objero: locaçào do imóvel. localizado no Baino Mutirão, SN,
Canâpi,AI, para o funcionâmento de sala de aula das modalidades do
firndamental I e tI. da Escolâ Joào Vieira Maciel.
Valor Mensa| R§ 8110,00 (oitocentos reai§)
Vigência: 3 I / | 2/2026
Celebraçâo: I 7 t 04 / 2026
Signatários: Josélia Melo de Lima e Avelânio Feneira da Silva

Publicado por:
Iago Emanuel da Costâ f)amasceno
Código ldentiÍtcador:33,{04? l3

SECRXT-1.RIA MU\ICIPAL DE EDUCACAO
RATr FrC {ÇÀ0 DA CONTRATAÇÂO:

R,\TIIICÁC io D CONTRATACAO:

Tcnho p()Í salisfeitas as razôes apresentadas no processo em epigmfe,
be,n como, as int'ormaçôes procedcntes do ProcuÍador Municipâ|,
R^TIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que
ÀUTORIZO Locaçâo do imóvel siruado no Baino Mutirão, SN.
Canâpi/AL, para o luncionanrento de sala de aula das rnodalidades do
fundâmentâl I c II, da Escola Joâo Viera Maciel, pertencente ao
scnhor Avelanio Ferreiaa da Silva, em ârendimento a soliciração da
Secreraria Municipal Educação.

Canapi. I7 de abril de 2026.

JOSÉLIÁ MELO DE LIMÀ
Prefeita

Publicado por:
Iago Emânuel da Costa Damasceno
Código IdetrtiÍicador:DE67CD I A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PRXGÁO ELETRÔNICO N'
t t t2026
Processo Adm: N" 2202ó2502008

Objeto:Registro de Preços para aquisição de material didrÁtico-
pedagógico sistematizado. deslinado ao apdmoramento do processo
de ensino-aprendizagem dos alunos Ínatriculados nas escolas e
creches da Rede Municipalde Ensino do Municipio de Canapi/Al
Empresas vencedoras valor total: R$ 1.079-100,00(um milhão c
sctenla e nove mil e cem reais):ECO COMERCIO Ê SER!'ICOS
LTDA(43277 | 640001 73) com os lotes: I no valor total de R$
1.079.100.00 (um milhão e setenla e nove mil e cem reais).
A auloridade municipal do óÍgio MUNICIPIO DE CANAPI, no uso
dc suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) 05/2024, e suas
alreÉçôcs, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
âpresentados pela Comissão no atendimento âo objeto do processo
licitatório acima especifi cado.

CANAPI (AL). sexta-feira. l7 de abril de 202ó

JOSELL4 MELO DE LIMÁ
Autoridade Co,npetenle

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes
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SECRETÀRIA MUNICIPÀLDE ADMINISTRACAO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVISO DE COTAÇÀO DE PRXÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRXSA ESPECIALIZADA
PÀRA À ELABORAÇÃO DO PROJETO DE SEGTJRANÇA
CONTRA INCÊNDIO E I]MI]RGÊNCIAS DESTINADO À
RE^LtZAÇÃO DE ETENTOS NO MUNICíPIO DE DELMIRO
GOUVEIA/AL, EM CONFORMIDADE COM A INSTRUÇÃO
TÉCNICA N. 03/2022 Do coRPo DE BoMBEIRos MILTTAR
DE ALAGOAS (CBMÀL). . TRATA-SE DA SEGUNDA
CIIÀMADA.

O Depaíamento de Compras do Municipio de Delmiro Gouveia-Al
convidâ as empresas especializadas no fomecimento do objeto acima
espêcificâdo, â participar da pesquisâ de preço coaforme planilha
descririvâ que deverá ser solicitada atÍavés do e-mail
comprasdelmirogouveia@gmail.com .

A cotaçâo deverá ser ênüâdâ até o dia 24 de abril de 2026.

JOSÉ CÁRLOS RODRICUES
Departamento de Compras

Delmiro Couveia - AL, l7 de abril de 2026
Publlcado por:

José Carlos Rodrigues
Código Id€ndíicâdor: A56CCBA2

SECRETARIA MU|,ÍICIPAL DE ADMINISTRACAO
PORTARIA NO O29I/2026

POR',r.{RIA }io 0291/2026

À Prefeitâ do Município de DELMIRO GOUVEIÂ. ÁLAGOAS, no
uso de suas atribuiçôes legais, conferidas pcla lei n. 8602m5,
alterada pelas Leis n' l.O6112012 e n' 142712024.

RESOLVE:

NOMEAR, GABRIEL GONÇAL!'ES DOS SANTOS, ponador (a)
do CPF: 135.559.914-85, para o caÍgo de ÂSSESSOR
ADMIMSTRÂTrVO CA-2 da Secr€tsrt. de Srúde, do quadro de
cargos de provimeÍto em comissào do Municipio de Delmiro
Gouveia.

Delmiro Couveia. l7 de abril de 2026

PORTARIA Nô 0292/2026

A Prefeita do Município de DELMIRO COIIVEIA, ÀLAGOAS, no
uso de suas âtriblições legais. conferidas pela lei n" 860/2005.
alterada p€las lais n' 1.06 1 /20 1 2 e n' 1 421 12024.

RESOLvE:

NOMEAR, Luiz CuilheÍm€ Perein de Oüveirr, ponadoÍ (a) do
CPF: 121.980.974-86, para o cargo de ASSESSOR
ADMINISTRÁTM CA-2 da Secrerrria de EducrçIo, do quadro
de cargos de provimento em comissào do Município de Delmiro
Gouveia.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficáciâ dos atos.

E por fim. considerando as determiÍlaçõ€s firmadas. seguem os aulos
para a formalização do insfumenlo cotrtmtual com À respectiva
publicaçào, e. ern seguidâ, pâÍa a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a eúissào da respectiva notâ de empeúo, nos termos
da ratiÍicaçâo.

SECRETARIA MU:.IICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HOITIOLOGAÇÃO

ROSÁNGELLA FREIRE R. DE MENEZES COSTÀ
Secr€úria de Administração e Recursos Humanos

Publicsdo por:
Lucinea lopes Santos Silva

Códl8o ldentlfl cador:2F3E33CÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
PORTARIA NO 0292/2026

Delmiro Gouveia. l7 de abril de 2026 .


